
FREFEITURA IIil UT'I ICIHAL NE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do
Fundo Municipal de Saúde.

CUSTO ESTIMADO:
centavos).

s reais dezesseis

.::
o IV da Lei noREGIME LEGAL: ATt. cls

AUTUAÇÃ o Reila Agente
r.u Sec.de b no 16612025, SSO o

Municipal n es

de manu e da
SKGSIS2IBA do L acom autorizaçáo,
autorizando a

S A

unici

I

.:

eu

4x4, Placa:CS
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CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 16612025.

Objeto: Contratação de empresa especializadt para prestação de seruiços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4rPlaca: SKG8I82/BA do
Fundo Municipal de Saúde.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

da previsão dos

eto deste processo

Atenci

de

mlsso a ser

C

I"

BA, 2025.

Municipal de Súde
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TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de dezembro de 2025

Exmo. Sro.
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhora Gestora,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para ASSE correntes Contratação de

empresa especializada
por tempo de garantia
Saúde, cujo pagamento

e preventiva
ndo Municipal de

Atenci

LAR

DECLARO, n entária e
financeira com óo* lo Capela do

na LeiAlto Alegre- B
t4.13312021.

Capela do Alto Alegre- BA, 1 1 de dezembro de 2025.

O DOS S. LIMA

TTVIDADEPROJETO/A DEFONTE
RECURSO

ORGÃOruNIDADE

1.500.0000
l .500.1002

0610 - Fundo
Municipal de Saüde, É

a,1:. ? ,

t6420

ME
ento

CLEITON
trole Interno

'de

em

j.:

ELEMENTO'- .' ,DE
DESPESA .

, ,33,903900 - Outio§
Serviços de Terceiros -

.., Pessoa Júrídica ri

33903000iMateriál de
. Consumo
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CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Ao
Fundo Municipal de Saúde
Kércia Alvares Nascimento

Processo Administrativo n' 16612025
Dispensa de Licitação no 08912025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enq co no art.l 5, inc. IV,
da Lei 14.133121, j de Licitação em
razáo da notória espec
de processo licitatório.

de realização

Z.Da Razão da Bscolh rnecedor e da Justificativa'd

Em análise aos presente o a que comprova
notória es area a co o comprova
notória p OS uisitos de ha tação mrruma,.
necessarla

li
;

Inciso IV,Diante di da no
da Lei 14.133121.

Diante do
necessários

au te tos
14.133,P real razáo da

notória espec Ex a da ci o

a Assessória uruc1

de 2025.

REILA ALMEIDA
Agente de contratação

a
l

!

trata

t.

..:
que segue

j

:

deste,para
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CAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 16612025

Referente: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4, Placa:
SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde.

Em conformidade com a Lei 14.13312021 mals no seu art. 72, inciso III,)

solicito que seja pre

dentro dos tramites le e

A Base legal para esse

encontra-se no y'.rt. 7 5,

(2) D
com

(3) c

condições de excl

Sa, J
comp bili

termo de
da previsão

ntratação através de
que transcoÍTa

da exclusividade,

s com

notória
q cação

p

Este processo Administr vo encontra-se
(1) Solici

o
§r

q vou as

tosdeha
financeirae téoruca;

(4) Razão
(5) Justi
(6) A

Demais disso,
possível selecionar a

vl
Administração Municipal
através de D

Caso opine

,,para debelar, para que.sej

que a
com a devida

Capela do Alto Alegre- BA, 1 1 de dezembro de 2025

REILA U ALMEIDA
Agente de contratação

autoridade su
publicidade.

penor a

a
dispensa de Licitaçáo

Dispensa

aos autos, é
apresentou as

exigindo da

a contratação,

AS

da -neoessidade

de
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§âR§f,§It, rta i

FAOü§§§ú no:

ORI§§M:

TITTEA§§§âDÜ:

E§ÍEII§1Iâ:

?ffiii *fiL6§l2ü?.5

Fraceaeo âdrui.ni-etrativa trlo * Sü166/2ç23
§*partamoato t{trnicipal da Licit*tâo
r§P&ETO Y§I§,Lü§ I,ffiTL

*
§XSP§§Sâ ü§ tltll§âSltô. â§.lf . ?§ , IV , ttstt §§,
!-,§Í, D§ Câilr§.*Tü§ § &rtrÍ§Çô§§ " co!il*§À§à à{}
D§ §HPRE§â E§B§ÜT}T*IU§.§JT §*Râ PX3§TâCâ§ §§
§§§YTCü§ SB ffi CÕ§&tsfIUE, E
pnEv&r{rI1m BoR ra}ffi §§ §â§[fl[I§ §IIJ.rIx t§
§SL &X,&, PIrICâ: §H§ t:.Sâââ S* Fülfüü
MTT.§ICTPâI* DE §âT'§§ }fi}IITCTTIÕ DE CâTEI.* §S
§Í.,rô .âÍ.§ün8. tj*BI&I§&tâ§. §ü§§ISILInâ§X V&
cü!flrRâr&çáo,DEctà§;âciÊ§ §ã Extr,ugxvlsâD§.
x,§üurârr*§.

x * §xwww§w b§ üsüKn§*#

1, Trata-se de Ps*cegso }tdministrôtivo autuado sob ao

016 612ú21 , ref erente ê Di*pensâ de LicÍt*ç,âo *o 00t I / ?e24r cost

o objetivo *ontrataçêei de empreea êep§ct*lizada pâsâ prestação

de serviÇCI$ de fiIenutenÇâü sü§rêç-iva s pçgveqà.i,na psr tempo de

garantia do veÍculo Hi}}
Fundo Municipâ} de Saúde.

da Lei !-Io, J.4.133/21 .

ux CS D§t 4x4, Placar §Küt182/frh dq)

nas termcs do art.?§, àncàra rVr §â"

2 . Justi fica o salicitante â nscessidade ccntrataçâo, pârâ â

execução de serv$"ços de manutençâo prêvêr:tiva e corretiva
durante ô p*ri*do de gerentiâ s êssensial pêrâ prêserv&r ê vids

úti I dc ve ículç I prevenir f alhar ffi&tâxtiÊâs que pü*sâIn

/^\

Joaquim Madtado, 17ü * §enFs * FçnelÍax: (t*75) 1 - tEF {4&4540ü
Capela do Alto Alegre - Bahia - CHPJ 1 3.8S7.1 1 1l§001-94

?raça

pref ultu radoca pla@ya heo. toín
wnKrf,§fÁmf$#Â$lwêc*wffir+
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corlxprotaetes â ccntinlridade das atlvidades, fundamÊntal- pêra ü

transport* §esurÕ dos servidores, insuuros Ê equl,pâmsnts§ -

3. CoNn efeitc:; â eontrâtaçâa de eutprêsa *§peüíaliz*da para
prêstaçâ* de serviç$§ de msnutenç§a sürr*tÍvs s preve$,tíva pê§

tempo de gererrt,iâ do veicul-* d<l veâcul* I{fIt$X Cs BSL {tX4 r

Placa SKGS T$?leR, cçnfcrme d*scrita ao DÊ*[I!{E}ITO sH

FORHALI

adeguaç

LicitaÇ
eaüus

Doctenen

§ecre t.a

justifi
sucinta
pêrâ cü

estôbeSece que,,§Êüêseária pêse ü btrn funcion*§ento ê â

sêçiurenÇê dç: v*í*u}çr & ,dae , §,&rÂ8, âGr.lpê.slfig,* s .*vítar falhas $rÊ
po§§am comprômeter âr, exeru§áo da§, &t..i1rid*deg,, sando atender
as necessidades operâeiçnal-s da Se*reifr,ria Municipal de Saúde,

ademais, â manutençâo adeguada do patrírnônio publica e nâ

ecsüomi"ci-dade dos rêsursCIs eviLandos sustss §*iüres,

§studç Técniao Fre1án"Í,ffisr tt§§) : §Iab*rado conj untameate pcr
reprssentan te da seÇretaria demand.ânte e s seLor de conrprês . 0

EfP define e e*pecifica ês nâcessidades e os reguisitoe da

contrataçâo, inf,ürmâ â estimativa da de*anda, infortsâ â

§eressidade da contrataçâo. Àpresenta, ainda, & descriçâs da

Praça Joaquim Madrado, 170 * Centro * Foner/hx: (*7§) SS&22228221 - CEP *4$*§.0ffi
Capela dn Alto /Uegre - Bahia - CNPJ l3.SS7"í l tfm0t-§4

pref*furâdÊGtpêla@yahoo.tarn 
UJU flKrnW e*fmx$SrW*

0A8Í8hNr Íd.174

4 . ü proces siü f oi autuado ern 11 de dezembro de 2025 e instruídç
com os seguintes documentos principais i
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eoluçâo & §er contratada, Sustifica â mâ,nutê$çâü pr€v*ntiva e

corrê t í va p*r tempo de garantia, de f ininds qfre a **:rtratação
será por escÕpÕ díretamente em Çoxrsêssionaria autarizada da

mârcâ c$§lÕ â opçâ,o rnais adeguada s vantajosâ pera s municípi*o
estima o clrstc total da contrataçâo e&{ BS 6. ü?6, 3.6 com base em

planilha de cot*çâo,

À1teraçãio

identifrca
de Débitos

,::t:nt ra:"uaL ursrtLxato da sociedade, üscturento de

r;&* tR#) , C*xt idáo Pclsitiva cüul §fettos §egativos

relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

tlnião, Certidãqr tilagativa de Dêbitos Yribut&ríos §staduaip da

Bahia, Cêrtificadc de Regu3-aridade do §'GT§ CR§'. Certidâo
t{egativa de Díâbitos ?r*ba1}ristas, Certidão }Iegativa de §*hÍtas
Huniçipais da Prefeitura de Feira de §antana, Bahia, sede da

espr€§a, Cadastro lüaci*na} da Sessoa Jurldica (C!{pJ} ,

Certidão Heqativa de Concordata ê Falência, Declaração d*

§lstribui *çx* &uteiri zada, Certif icado de Registr* e

Preça Joaquim Macftado, 170 - Cenko * Foneliax: {'*75) 3ôW-2222i?§3. I * CEp ,t461§{Sü
Capela do Âlto Alegrc * Bshia - CHPJ 13.8ü7.1t

prrfelt ura* eca pla@ynhoâ. §0m
1/üm1-94 tUlI f, 1ftfi00 $flÂl'{S& "iri"vÂ

*nS&* n*r r{Ér*
\G/

fsrpo dê Seferênpia (rB] l O obJet* d*tátlrado, a fundamentaçãa

da cont ra tação, ü,§ rêquisi- Els da contrataçâp; .u as abrigaçÕes ,Ca

C*ntratante e da. Contratada , a designação do servidor Sr.

üarbas kLr**ida de üliveíra, mâtricu3a ?ü729,6*l resporrsáve} peia
qestão € f z*caliaaçâor ss çrttêrios de' definiçâo dc valor
estímado, os requisitos de habilitâiâs iux*-ffi'cê, fíecal,
trabalhista € *canômica finançeira, a ináieaçt*..,'ag dotação

:ia e ô estjmativa do vaLor ;- ' contrataçâo,
ratif içancto o montante de RS 6 .87 6, L6, realização do paganento

mediante áprÊs,êntaçâo de not* . rf íic aL/ fatura' 
,,i 

§ettldamenle

atestada e acompanhada de nota de em;renho de despesa.
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Íricenciamento de Yeículo, Registro de §evásâ* §er{ôdica, ?ermo

de Cessâo de rlso de B*rcr Môve3

â Â,gente de Contrataçâa e a Costissão de tontrataçâ*; Êassa*:ho

de âbertura do Processs Âdmínístrati,qrç p*Ia àgenta de

Contratação; §ol,icitação de i{.}Seffi &o:de dcsaç&o orçâmêrrtárl,a;
Declaraçã* de exàstência de dotaç&o orçamentária e aderyraç&o

f inanc *,zr m, a s sinada pe3-* Sse retêrlo d* . BinanÇss e pelo
Cçntrole f nternoi ,Irlstif iset iva da Uiep 

Ê.: " da Escalha do

Fornecedor pela Àgente de Contratação; ghbâsánharnento pêre

aná1ise j ur rdica; liÍinuta do ContratCI .

{. Àpos â

esta Procu
juridico &

liçita Ç&* "

5 . li ü r* -:,*" ccrio. Pass&*se à aná}is§.

ados ô

§Iâr*cer
§perrse de

ilidade de
\ra" da Lgi

6. Passo âqisrô â$ p*.§

diapens a r1,* licita Ç§o,

no. 14.133i2L.

ecer r ÇÕf,lcluindo pela pCIseib

**\ír fund.amentcr n$ &rt, ?5, IY,

rr r Da coü.íB§t*§cIâ §& p*sc{§u§§ax* ffixt}§{ m r-fiffirctBro

7 , A deçisâo sobr* c$nsult*s está inserida ent,re âB

atribuiçôer d*ssa Procuradoria Munàcipâlr c*nfsrmê dispa*itivos
Iegais e n*xmativos vÍgentes quÊ disp$em sobre ü §*trutura
â&rinistrat:"-.va, ds rnunicípia de Capela do âIts âIegr*o Bahia.

ITI H§RÍTÔ

Praça Joaquim Maehado, 17O - Centro - Fane/fax: (**7§) 3$$&ffiã2r22â1 * CEP 44S45'0S0
Capela do Alto Ategre * Bahia * ül*IpJ 13.8S7,1t Íffi0Í-S4 nçtfir.,r,r

pr*Íesuradecaprtr@y*hoo.&r?r turyH:ffi ttl*'filst*;ru;t
üAüJü(üLryÉâ'r

a
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8. Ini Ç,L&Im*nt,sr sâlienta*sa gue a prsssnte mânifeetaçâo toxt,a

por base üs elementos üünstêntes dE:s âutss eté a prssêrlte datar
e que ce,be a est* ürS'âü prâstar Çoâsultorà* soh o prí§rle
estritarnente j uridiçs, sêm adentrar em âspert$§ relativss à

Çon\rsniên* i a e spsrtunidade dos atos psâtirad«re r n*ur ana,liser
&§pscLor &* nê^tuxÊãÕ ÊãÊinentemente têcnÍcü.*&dnlJ-nietrativ*.

9. §stabelece
obrigatariedade

Carta §agna5 ê
Sicitatária para

ânt§, 0 prÔpri<r

ia de exceçôes à

§pêtÍfàcados n&

ccntrataçÕ*s feitag pelo Poder Publico.
disposj.tívo fionstátucíçna} reconhêcê a elri
regrâ aü efet,u*r â r"*â.§âfvô dos e&s0§ ê

legislação, guaj.s sejam â dispens âsêi
;

]]:

ns;i.gihilidade de

licitaÇâo.

Lü. §endo ax*Írn, 0 logis Ied*r
pos sibi I iciacie dc e:(]-§

de ser realizada
t rá d*ixar

Públiça â

taç r*ta sem â

admi-tiu ã

ÉL

I

celebrar, de fp rffiâ dis cricÍaná,ria,
cÕasretízaÇãc de cestâ,Í$ê Iicit,atôrio " ,

J"2.

§êr

LL. A diepen*a de }*.*ítaÇ,âo ê ry deEsâs modalidades de

0 art. ?5, da Lêi 'n§ " 14.1,33/2L elenca osççntratação dirôta,'
possiveis râsos de dÍspenea, Seve-se, todavia, esslâr€cer que

para ser püssàve} & contratação direta psr dirpensa de

licitaÇâô no prssents §&§ü, fltister r&8tar ç*mprov*d,s qu* a

proposta ofertada é â mais vantajÕsêL pêra a adm:inistraçâ*.

Corro em gualçrer *ontrataçâo díretar o preÇô ajuetado d*ve

üa*rerzt.* co§r o m*rcsdo, eis quâ a validade da contrataçâo

Prasa Joaquim Machado, 17S * Cenfo - Foneltax: {*7§} 3S§eÍââã&221 - §EP 44645400
Capela da Âlto Alegre * §ahia * üNPJ 1 3.8â7J 1 lflüffi -S*J:i 

fitt^fr'ü ünfjlf{* $B$iL}ÁpreÍelturadecap*laffahoo.csm - 
ôÁãiqlydr;--
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depende da razoabilÍdad.e do prsço â sâr de*emholrado pe).a

A*ninis tração Priblica ,

L 3 , Pr*l irnánarmente, irnportante ressal-tar quê

co&ênto, enquadrâ*§* aâ §ispenea de" Í.,icítcçâ$ do
.ta" da Lei no. 14,J"33f2L, quê dis:

T* ?ara ccntrataçâa

Q ÇASO

Art. ?§"

por objeto:

em

IV,

al benso ccmpanentes peças de orig*m

15. E ni-sso, sempr€ quando for rresessáriâ & aguisiç&o de

rompÕnentes ou psÇâs âpÕntâdas na Êevisãü Õu Hanutenç§o

prosrâ.Ín aú* d* bem su produto, daremos aao à possibíLidade da

dispensa. &linhads claro âü fato de que, d*ve haver condíçâo de

exclusivÍdade àndÍspe&sáveL observada no prestador da eerviço.

Prata Jcaquim Madredo, 170 * üentro * FonelÍâx: ("?§) * CEP
Capela do AIto Âlegre - Bahis * Cl'lPJ 13.897.1111*ü01-$4

pref* ilurcd*a pols@yahoo.üsrn ..,..,,,.-ü,'{l

14 - A l:ipotere legal desta 
, !&r1r*.n$a se caract*risa **§xpr*

guando â A,dnrini*traÇâo Fúh[áca, ,&dqB,Ê.§&§,,, $en§,,.' üoÍ] a garantia
tÉcníca, cr"lj a vigânc$-a d& ,, garárt.. ée§.gryte 

,,.,,, 
d* manut**çâo

prograrnacia Õu revigão cÍclÍca dos equipamentos do beur ou

produ t*, i:')ír,o cond.j- Çâo àndirpensável. §€rrfi st:â validôd§ .
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16. üb*ervand* tâis ponderaçõ*s r âü câsÕ talh*do, trat,a-se de

aguis içâo anterior da veículo Hf LIrüX CS S§I*§ 4X{ , P}aça

§Kf1'J98, ,Ja fabricante ChevroLet. Cumpre ressaltar quê oa

justifi *ativa pere & cantratação da *mprêsa fOPÂgI0 V§IC§LO§

LTDÀ, ctlyLst& que tal c*nt. ratação á pârâ manter a garantia dç

veiculc, j-rrf osraand* que a,s rçvisôer d*vegl ocürrêr I}â

coscss s ionária
declaraçáo inf
apena§ que a

comêrcial tear,
nÉcês sê r r$ q1Jê

Exclus i vidad"e ,

rêpresent"entê sr§

gue ü aludido 'eerviç

do veícul*.

prsm*vâ & j$ntada
que ce rt.i f ica que a

clusiva da mârüã.

" foi jurrtada

zada , atêstanda
f abrica:lte par,Ê.

, diante disso,
Declaraçâo de

st ê â única

gue faz*

te}e

e,gtar

L 7 . Alen di s sâ r cr.rínpre Ínf ormâr g$ê ,f,oi da

Fàbricâ", *"rgttz dÊnsrn

§e nÊce**ixxxo sâspür

â "Gararrtia d*junta

rovaçâo

garantin

&dministraçâ<:1 8 . üe r rtLru*rzLe , nâo ímpclrta *rn

arantia, jê
dos a§0§

usCI, má-fê e dolo dos

hÍpôtese de somente no

praticadosr püdêr*s*

Puhlica, fi*m perâ ei§ Particulares, a

que tocio s os eventuais p roblernas

acobertados, não dados catrsâ por mâu

usuários, s&o cc>bertos pela §abricante.

L9. üiante diss*, a dcutrina trouxe
§ãso dcs prêÇos forem euperiore§

cogitar renúncia da garaRtia "

a

â0s

Praça Joaquim Maçhada, 77fr - Cenko - Fonelfrax: {"*71} 3S§ü-e??§Íe2ãl * tEP
Capela do Alto Aiegre * tahia - CNPJ 13"S97.1t

prefelturxdrca p*la@ya hoo. com
I eoo 1 -tiliz 

fi icÂftryLesrtr{a S*r-
üAüJ,JrygL2y4

44&4§40S
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3 0 , §e &" quantia caracteriuâ*,§* errêÊêrbada seguada ss padr&e*

do siÊr caúrso porém, nâç incumbe, data mdxima v*nia, âo

Depart em**t* ,Juridico es sâ análise e sim a §om;i-sgão Psr:mansnte

de Licita Çaç r {u€ deve averig:uar dentr* outrae *çisas pr&sü§,

condi.çôqs * mode:s do termo contratual Ê natureza das pêçâs quê

devem ser trocadas.

?1, Instr:r:ind,o

cansignada a dot
üaI s trativo

taçâa.
cons ta

hrtaç*ads, 17ü - Centro - Fone/fax: ("*7§) 3§W-2?22\AX - CEP

Õs seguÍntes docu*eRtoe :

T documento de fo:maliaação de demanda ê I sê

fcr Õ câso, êstudo t*çniça preliminar, anáIi§e

de riscÕ§, termo de r*ferê*cian Projeta biísico

§u prsjeto executivo;
II estimxtiva de de*p*sa, {fut deverâ ser

calculada nâ forma *stabelecida no art " 23

desta Lei;

Capela dc AIta Alegre * Bahia - CNPJ 13.8§7.1
prefeltu r*dsrâFla @yahc+. €0§t

Praç Joaquim
1 
.ltr$ü$1-S 

i*,: nr,i-,. :'i*

2?. §outro giro, foram jun-üada§ 
= .*§ , ceq§{f,õee ref*rer}tês a

reEula rvdadr- fiscalr pêrante 'e. I';"*rr*" Estâdual, Mr;nÍcipa1 ê

Federal . $rÍndar c§,rstam sertidôes qlre ,demonstrary * xggularidade
relatj-va & in*.xistência d* debitçs inadi{q#il€@'.,perante a

Justiça do Lrahalho. '

?3. Outrr)§**rs, há

aprêsêrr r, acio * perâ

conforrne determina
vej arno§ :

* exigência de docurnentoe â serem

* reali aaçâo de ,caatsn§,x{Ões d5.retas,

o art. ?3,d&l }r*i oni,' 14,r,í.3312021, As$j*u



wruwr§t?l.t ft,& rfi u Htt pAL ü E
Ç&?TL* üÜ ALTü ÂL§ÊR§. B*HM

III pârecer juridico e psrÊcerss técaícos,
for o cesor qglr* demon*trarrn Õ ateadimento
requisitos exigidüs,
Iv demonstraçâo da compatibilidade
previsâ$ de refflrses orÇâmentários eâm

§ê

dos

da

o

eomprornissú â ser assll$ido;

Cont Lfiu: i-iit:.içi Clas eCà vzd,Adyg dg §eçretaria MUniCipâ1

Àdemais, *rit"atí*ü.*s& a irrrp*rtânçia da sealizaçâo dos

de Saúde.

xervíçoe
cüm qirâl :*aúe Lácnica, obeervesdo, ** ,, especificaçÕ*s d*
fabrLcanre e çarantincio a preservação da garantia do veículo.

O §rP , Çex sua vea, âFrofunda & a*álise da .§scsseidad§,

descreve $ soluç§o e*colhid"a de f osur,a minuciosâr qluantifíca â

demanda * *stima os custos, demoastrands s vÍabilidade têcnica
da contxataçâo, fôram devídamente identificados os reguisÍtos
da cüIi t.r er;sr;á*, que incluern â manuteaçâo corretirra e

preventiva do veiculo iiII,LUXr co§r ã pri*ràd.sde de garantir sua

seguranÇa e bom funcionamento pâra as opsr&ções da §ecr*taria

A

Praça Joaquim h*adrado, 170 - Çentro - Fone/f;ax: {"*?§} . TEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 I 110001-S4tUrI njrygg ,HH{ç ft çi**prefclturcü*capelaffirahoo*§om *afu$triã-
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§{unicip* } de Saude . Õ estudo prossegue rüm ê análi.se de três
scrluç *w.s ai.1cexnativ&§, avaliando suês rêspeütívas vantagens e

deevant.aEens, sendo escslhÍda â terceira sü}uÇâc, quâ} seja a

manutençô,* diretamente em concê§*tronár*a autorÍaada da m*rc&,

Â est Lrn*?-L'rçs. da demanda e de custc foi rêâlLãada som hase &a

solj"citaçâr:
resultanCo nCI

ausência de c

inexistência
nitigadoras. 0 documento r
€ adequaÇào da contrataçâor
toncês s ionar ia
preservar a

&&ninis tração "

autorízada é a

garantia de

§§§e

única tec
Frt

r a§r 1ca ,

,

a

a

s

I vÍabilidade
nçâo na

pâra

pe§a a

a

nt_c

,.l

'l[errao de &w§ax&acía

O Terma d* fi,efer&ncia

delineÍa (i 0b j eto da

de &anurençâo corret
Plara ii r ,:,j . ,,r *, §)c ?- t"exç* da, garantia. c$m naturezA

e yegircr* <iç:t *,;<**uq&.a , condiçôes de execuçâo, psar, os ,

de meciiçác.: e pc,gamento, e as obrigaÇões das partes.

L66l ?ü24 ,

serviçoe
D§L 4X4,

de serviço
critérios

Acerca d.qls critérios de medição Ê pegâeents *&o claros,
prevendc q.re Õ valç:r previaxrente eeti:nado da eontratação

deverâ §*y. corapatível com os valçree praticedos pê}o urercado,

e a pâgâmexfo serà realizado mediante epr*s*ntaçâo de tilcta

§iscall?atuxa ât*stada e t'Iota de §rrpenha. aeln & ne§*§sidade de

cont,rato art;xzrrístrativo forma] para o vslcr âÍB queetâo.

confarme * parézgxat^* unico do artiga 95 da Lei nô 1{.133/30â1..

Praça Joaquim Machada, 17ü
Capela do /üto Alegre - Sahia - CNPJ 13.S§í.1

prefolturadeca pela@ahoc.üünr
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ÜETáL&*Ü ÂLTü ALE$R§ - BÀHI&

Constam azrt*a os requis itos de habilitação { juríd;ica, f iscal §

trahalhís ta, econôrnica*f inancelra e têsni*âl estão
espec ítLt,aú*s, e ê dotaçâo orçament&ria ê devidamente

indicada.

§atiaa t"íva de seepasa G Perquic*. d }f**o*; 
, 
O rralar esti-Bâdo da

contrataçr,ç iR$ 6-§?6, 16)r s l*iaàc*,pâa n§o realirou aottç§o dã

prêçôs de msrsad<r, desc$asiderand* ss Frêçes *onstantes de

bancos de clados públicos e &B guantidadex a ,àerem csntratadas,' .:-,':

êm consonância cÕff o art. 33 úx &e,à 
, 
*o . 1",ê;133 /?.Ls e que dev*

§ er iruç Ci a Í:,*:nente p ravidencía*a, a' j untada .

Sgressr ,.Íuríd;i"ao ê Y&çnLg,at 7? t i
Câ§Ü

f

f,Y, exige

nstrem 0

ám$E?Pe
c0§ que

parecer juridico e têcrtco, ê

atendimento CI08 regur" s ]" tcs exigidos.
o TR, que podern ser côn§,iderador

fund,anrer";T.ax; â. contratação. O artigo' ' §3 da Lei nÕ

14 . l" 3i i ?.{)',:"t , *st"erb*}ere e *brigatçr,e--edad* 
; 
do ..tlontro}e 

prévio
de legali,Jacte po.r meio de parecer $tar,úr&lco àás c*Rtrataçües

diretas. As*im irnperà*so o psêsÊ **,.pare=a*.q. l,§ídi3o pürâ fàas

de anâ l:;§e Ce legaliáade, essenciaL pe$S :x lt da de decLsão

da aue$r x*,eú* competente pela autcr*,xeç8o ê rattficaçâa da

dispens a "

§euonEt.rxçâ'a da üoryatibil.idildê Orça,msntária; §çi juntada âos

autos â dee;taraçâo do setor cornpetente ( $ecretaria de Finançar

e Cont. rü:{:t f nterna } atestando a existêncàa de dotação

orçamerrtá yr.* suf iciente perâ cobr j-r &§ deep*sae decorrentee da

contrat-*ç&r: * & üompâtibÍlídade cÕm o FJ-an* Flurianual (Pfel ê

?rqa Joaquinr Machaúa, 17ü - Centro - Fonelfax: (**75) * cEP 4{$4540S,
Çapela dc Âlto Âtegre * Bahia - CNPJ 13.997"1 11100ü1-S4

p refefr u r*daca pala@yahoo.Gom

4
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â Lei de [.; ^:, reLrxnes ürçamentárias {LDO} , csrl'fürlne exigid<l pe}.o

ârt Lqü 72, íncíso V, da Lei nq L{ " 133/2021.

Coryrovxç&o &oa §sçrieàtos d8 grbilitn*ãs: 0 artàg* ?ã, l"ncieo
vI. ç**:Lg* â compr$vaçâo de gue o csntrâtad* prêênrhs Õ§

requisitos de habilitação ê gualíficaçâo minima sêü8$s&ria *

§oram juncados os docurnentos da habi"lâtaçêo jurld5"ca,

regular ida,le f iscal (federalr e$tedual e mun

êmprel$.:, e trabalhista) .

âutori z,aç&,o &e &ut$ri
â rati"fÍcaçâo da

Hunicipal, autoridade

i*íp*l da sede da
:

:'

§o culminará com

pelo Prefeito
gido p*Io artigo

72, Ln*iso IX,.

ecê qnê Ç

LÍ Fatura
Idata de

strativo.

Á
28 , T a.), í{iÇ::r-L: ç* *í\c*zzt.r* ernl}âro no autigo 95, §2 o , da Lei

14.13j,i):L, qe* d.ispensa a formalizaçâo de ccntrato pârâ

peque rià:,, t:t:.)Lt\1;) í íi* t3\3 prestaçâo de serviço*' de pronto pagaÍnento ,

29 . O f ,srmaiismq: exig* formatação de um contrato, eendo nulo ê

de nenhum ç teit* o ccntratc verbal {ism a âdmtnistração, gxceto

nâ.s sáf,uaçÕes de pequerres co:nprarâs su preetaÇ&o de serviçoa de

pror:tCI pegarftents, dêfinÍdo*as â parüir de um petâxtâr dc valor
estipulado nÇ ar§" 93, § 2o, da Lei ]"4"L33/21, atua!àzads pelo

üecreto í1o :,:.:43,*e ?"*eq.

PraÇa Joaquim Maehaú*, t 70 - tentro - FonerTÊx: (**7§) 3S§Sã2âfââ?1 * CÊp
Cap*t* do Alto Alegre - Eahia - CHPJ 13.89f.1 t ÍfSüü1-S4

prefetturadecapelaffigmlma.€sril rtJiI
T

+
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3 0 " O d*ut z :"nad,*x Ronny Charles Iropes de ?orrex r rrâ obra 'tLêis
de Lzt:s"t"aç*** publicas coment,&dâ§", L2, *d. rêv,, ampl* § atual

§âc ?aulç-, 2*2L, tratando & respeita das peqlueaâ§ *ümpre§ ou

prestaÇâo d* serviço de pr*nto pêgâmsstü, prevíst{}§ no art- S5,

§ 2o, da Lei n$ Lq,L33l?07L, essim leeíona;

Si*g*rtd,* ü S Zo , ê e§lÕ de nenhrxn efeito o

cünt.rato verbal com a adrninistraÇâo, salvo CI

d* peqllenês cüÍÍrprãÊ *u prestaÇão de serviços
úe pranto pâgârnento / &s sisr entendidas aguelas
r3v. val-ar nâc: superior a R$ 10 . 000, 00 (dez mi1

!; {*iii::} } Ressalvadas as exceçÕes, o forrnalismo

{tv,Lç* & f ormat.aÇáçr de urrt cont rato ou

lnstrt"xnento r*ngênereÍ s*ndo nulo s de nenhr.lr&

*f*ito s contrato verbal com a adr:r:i.nistração.

* legíslador excetuou a$ situaçôes de pequenas

Ç1títLç)xe.§ ou pres tação de serviçcs de pronto

íi,àseffierrto" defini*dü-#s & partir -de 
urft patamar

cj* valor {dez rnil reais)

31". Currrpr* ress aTr*r, ainda, gLla o dautrLnador §,arçal Justen

Filho, nâ t.nra u'üoãrent,arios à Lei §s . tr iÇltaçêes E Contraçôes

Administrat:vas" São Paulo, IOZL, chêms atençâo para o fato
qfre o art . *5 §2o e o inciso II, da tei so 3.4 " L33l?.,§2J-, devem

§er interpretados de nrado conjuntü, *ntêsdên*do da segruinte

maneira:
1t 0 S? 

o e s inc. II devem sêr ínt*rprgtados de

modo conjunto. O inc. II e*t*be}*ce qu* será

vedada a substÍtu:lçâo dc instrumelrto
c*fttratual nos câsüs em qlsê nâc resultareln
çtsrigaçÕes futuras pâra o contratado,

Praça Jaaquim Ma*hada, 17ü - Cenfo - Foner/fa,t: ("?$]
tapela do Atta Alegre * Bahia - üNPJ 13.ü§?*1{

prefelturad e capela@yahoo. §üÍn
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independentemente do vâl$r , 'Já CI S2 " prêvê quê

§eriâ cabivel â sürrtrataçâo verbal Ê& r$rltretüs
de obras e serviços de valer até dez mil
x:**tr;. Logoo deve-se reputar que o diapoata no

Ltzc. I I prêvâlece sobre ü prÊRists rro §2 o 
.

Â,inda qple o vãlor da cüntrâtação se j a inferiar
ô &*a rá stôria & f s,Eme

esürita
quandç forem
'tut uxva ês contratado

nrmento completo

çÕe* de execução

centavüg ) ,

de 2A24.

,t,imatíve32. §c psesent,e c&so r a S,§,

X,§ R§ 6,.q76rL6, Este

*stabeleciCç:s pelo

da formal LZaÇão de

mi}, euinhento,t ,el

cor:f*::ms at"'salíxaç&o prolusvidâ

de clre,to da contrataçâo ê de

v*lor se enquadra nos limítes
d"ispos itivo legal pârâ ã di *pensa

.545r 11 (*oxe

re ferido
rürtt§&t{},
guar tâe

f ormal33 " Dessa i{)rmâ, ô opÇ&ü pela nâo :- ô de contrato
tos hábeisadmin:-*t x*t L\,ier substiâui.ndo*o ,. psrt,..

es tá
baixo

serviço.

cerno â notii de *mpenho,,

vigrente, ç;{"t íi*1des'ando o

em conformidade com a legislaçâo
vulto da despesa ê a natureza doa

34 . âestíx f *íta, entendâ:tloe qrre s pr*cedimento atendeu

parcialmenY* âs exigências previstas rrâ legialaçâo atinent,e.

ItÍ- CÕllttü*eÇ

Praça Joaquim t,4eshedü. 17ü * Centra * Fone/tax: (".7§) 3$SCI-ãgâ2Í2â21 *C§F
Cap*la do Âltc Alegre - Bahia - CfiIPJ t3.SS7.1t 110001-§4 rl

profefturadacapala@yahoo.com 
..., i ,,. {* :iir*f§, _u*

t*rq§;*+&s!.f*§#"tf 4
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3§ . Â,:": üe Õ t::Hü*§t* e cons j"derando a análise detalhada d*s autns

dcl 1,r::clcesi'i3 &dsnzrzistrativCI no CI16612S25r csnq:lui irtIlr
porsibiLidade do prossêgrràrcnto do procedi-mxrto ds Di.ap*n*r" dB

X;icitaçâo r:i" §e§/â025, cCIm fundamento no artigo 75, inciso fV

da Lei \,'i . 733 / 7-Z , desde que juntada â declarâçãü de

srqclusivida".,*n e sanadüs os vi-ciog f,*rmais s mat*ràale
ident l6ig6cir; s &, com 0s a just â â,ssexstrria

Jur z:Ij-ca pQ;.1" e,§,xóv&.çâo do Frü§êt§o de licitação.

3 6 " ::ncarn j rz'rz*-** âü tabin*te dcl pâra ciên*ia e

preivirlênci": * §\zseridas .

Capel..r Cc âlto Â"legc*, §ahia, 11 de de o, de 30ã5

lL " ).il^

Praça Joaquirn ?.Áar;hado, 170 - tentro * Foneffax: ("?5)
Capela do Alto Alegre * Bahia - CNPJ 13.S97.'11

I - CEP 4464S4m

prefeitur*d*capel a@yahao.@m
1/0001 -94r:;:( -

I,IJÍ,Z RICARDO CRETÀHO D}. SELITE
aâ§/§â Iü" . 2* .214
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TAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 089/202s

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 089/2025, objetivando a contratagão da
empresa TOPAZIO VEI L bo o 13.398.201/0001-30, para

Contratação de em utenção corretiva
e preventiva por tempo do Fundo
Municipal de Saúde, cu e sessenta e

seis reais dezesseis centa

de 2025.la do Alto

Con

C BA, I

/J^\

_}.
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PRETNWIJRA M UÍ,I ICIPAL N E

TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DB RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 08912025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa TOPAZIO

VEICULOS LTDA, inscrita no CNIPJ sob " 13.3 1/0001-30.

Considerando a Inciso fV da Lei

14.13312021 e a necess

Decido contratação direta da
empresa TOP I sob o no

0891202s, a de
man Placa:

SKG M

Cumpra-se.

1 de 2025.

resa es

com
o Di

a

Dissentepre

po

do

Lic
p

da Hi

Sec . Municipal de Saúde
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PREFãWURA ttl Utl ICIPAL nE
OAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ExrRATo DE RATrFrcaçÃo
DISPENSA DE LrcrrAÇÃo No 089/202s

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei
no 14.13312021, raÍitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o no 13.398.201/0001-30, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de seruiços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL
4x4, Placa: SKG8I82/BA do de V de R$ 6,876,16 (seis
mil oitocentos e asslm com as

disposições emendas pel'

Municípios do Estado da
de Contas dos

I dezembro de 2025.

de



.*ffi* iDiqri&Oficiol do

Iêf lmuNlcípto
ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO

12DÉ JANEIRO DE2026. ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIFIC,q.ÇÃo
DTSPENSA DE LTcITAÇÃo No 089/202s

o FUNDo MUNICIpAL nB sa,úDE DE cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 tnciso IV da Lei
no 14.13312021, ratiJica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação,
embasado no diploma legal, à empresa TOPAZIO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o no 13.398.201/0001-30, referente à Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL
4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de Saúde, no valor global de R$ 6,876116 (seis

mil oitocentos e sessenta e seis reais dezesseis centavos), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, I 1 de dezembro de 2025.

xÉncn ALvARES NASCIMENTO
Sec, Municipal de Saúde

I

a-,lit
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